
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo , 

t• 

LEI N°:/3.564, DE 7 DE MAIO DE 2024 

Autoria do Projeto -Sr. Prefeito 

Dispõe sobre autorização pára abertura de. 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 
2024, no valor de R$ 1:815.000,00, 
destinado ao Departamento Municipal-  de 
Saúde para atendimento da Atividade 2035 e 
pagamentos das despesas que especifica. 

• - 

ANTONIO-TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e'ele PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a ,abrir crédito. suplementar de R$ 
1.815.000,00 (um milhão oitocentos e quinze mil reais), ao Orçamento Programa 2024, - 
no Departamento _Municipal de Saúde, para atendimento da Atividade 2035 e 
pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I: 

I - Atividade 2035 — Suporte Administrativo Vencimentos e Vantagens 
Fixas — Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais — Vinculados — R$ 
800.000,00; 	- 

II - Atividade 2035 — Suporte Administrativo — Outros Serviços de Terceiros 
— Pessoa Juridica 	Transferências e Convênios Federais — Vinculados —s R$ 
1.000.000 00; 

Ill - Atividade 2035 — Suporte Administrativo - Outros Serviços de Terceiros 
, 4-  Pessoa Juridica — Emendas Parlamentares Individuais/Legislativo Municipal — 

(EMendás, IMpositivas n° 019/2023 da Vereadora Delmira-  de Moraes Jerônii-no e n? 
022/2023 do Vereador Jose Roberto' Baptista  Junior,  conforme Processo Administrativo 
n° 0984/2024, Oficio Câmara Municipal n° 0043/2024) - R$ 15.000,00.  

Art.  2° 0 crédito de R$ 1.815.000,00, (um milhão oitocentos e quinze mil 
reais)  sera  coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercicio 
corrente e da,anulaçâo parcial ou total de dotações, conforme classificação constante 
do Anexo II., originarios das seguintes fontes de recursos: 

_ oco d arrecedsçAo - Fonte de Recurso 05 — Transferências e 
Convênios Federais Vinculados (R$ 1.8001000,00); e 

II - anulação parcial ou total de dotações (R$ 15.000,00). 

k 	• 
- Prefeitura Municipal da Estancia TuristiCa•de'Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.30540001,93 

Fone: (18)3361-9100 -  &mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  wwvv.eParaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos n 17430, Pago Municipal Prefeitc Carlos Arruda.Garms; -Praga Jornalista Mario Pacheco Jardim Paulista 
CEP 19793-061 — Pataguagu Paulista-SP ' 

DENGUE MATA! FAÇA A SUA PARTEf. 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista.  
Estado de  SAO  F'atilO 

Lei n°3564 de 7 (lie maio de 2024 	  

'  Art.  3° ,Fica alterada a Rrograrnação Orçamentária da Despesa do 'Município, 
estabeledida pêlo Decreto Municipal .n° 7.174, 'de 8 de janeiro de 2024.  

Ail.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação:,  

Estância Turist a de Paragua u Paulista-SE; 7 de maio de 2024:, 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN) 
Prefeito 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio; na data sUpra e PUBLICADA por 
dEdital afixado,ern lugar  pú  - e costume. 

R 
ete 

Protocolo Prefeitura: n°1237/2024 Data: 03/04/2 4 

Projeto de Lei: (X)PL (  )PLC  ( )PEMLOM n° 013/2024 

Protocolo  Camara:  38269/20'24 Data: 08/04/2024 

Autógrafe: 020/2024 Data de Aprovação: 06/05/2924 „ 
Publicação: Diário Oficial Eletrônico do Município 

Visto do, servidor responsável: 	 IS) 

	 Edição: ....... 

• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragtja6.1 PauliSta - CNPJ n°. 44.547.365/00'01-93 . 
Fone: (18)3361-9100  -E-mail:  gabinetegeparaguacu.sp.gov.br-  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1,430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista - 
CEP 19703-061—_Paraguagu PauliSta-SP 

• 

r 
DENGUE MATA! FAÇA ASUA PARTE! , 



, 

Prefeitura Municipal da Estfincip Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo' 

i 
02" 	10 	01 	DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAODE - DESA 	 , 	 • 

319 	10.122.0021.2035.0000 ' 	, 	" 	. 	. SUPORTE ADMINISTRATIVO 	 800.000,00 
3,1.90.1'1.00 	` 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-- PESSOAL CIVIL 

• 05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS • 
370 	000 	 GRUPO,IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 

-\ 

323 	10.122.0021.2035.0000 	 SUPORTE ADMINISTRATIVO 	 1.000.000,00 
3.3.50.39.00 	 ,OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05 , 	 TRANSFERÊNCIAS E ,CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
370. 	000 	 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 
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ANEXO I 

330 	10.122.0021.2035.0000' 
4.4.50.39.00 

• 08- 
310 	000 

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$  

ANEXO-li • 
Fontes de-Recurso 

'05 	00 
Subtotal  Excess°  de Arrecadação R$ 

• SUPORTE ADMINISTRATIVO 	 15.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

EMENDAS:PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
$AODE=GERAL 

' 	1.815.000,00 

1.800.000,00 
1.800.000,00 

02 	' 10 t 01 	DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAODE - DESA  
324 	10.122.0021.2035.0000 	 SUPORTE ADMINISTRATIVO 	, 	-15.000,00 

3.3.50.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08 	 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
310 	000 	 SAÚDE—GERAL 	K  

Subtotal Anulação R$ 
TOTAL EXCESSO E ANULAÇÃO R$ 

-15.000,00 
1.815.000,00 
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PrefeitUra Municipal da Estância Turística de Paraguagu paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (1'8)3361-9100' -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  - Site:-www.eparaguacu.sp.gov.br 
Avenida' Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mârib Pacheco, Jardim Paulista 
'CEP 19703-061 — Paraguagu Paulista-SP 

• 
DENGUE MATAI 'FAÇA A SUA PARTE! 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

